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LEI N° 487/2006

SÚMULA: Dá nova redação no artigo 30 da Lei
municipal n° 465/2005 e dá outras
providências.

A Camara Municipal de Itatina do Sul, Estado do Paraná,aprovou, e eu Tomas Antonio Bajo Polo, PrefeitoMunicipal, sanciono a seguinte;

LEI

Art. 10 - Dá nova redação ao artigo 30 da Lei municipal n° 465/2005 de14 de setembro de 2005, que passa a ter a seguinte redação:

Artigo 3°- Os recursos oriundos das operações de créditos autorizada pelaLei municipal n° 465/2005, serão aplicados na execução dos seguinteprojetos:

1 - Plano Diretor.
2 - Construção de Barracão Conjugado
3 - Construção de Barracão Industrial Simples4 - Recapeamento Asfáltico no município
5- Ampliação e Reforma do Terminal Rodoviário.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.

Itaúna do Sul-Pr, aos 21 dias do mês de fevereiro de/O06.
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